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Processo Administrativo n' 17.383/2017

Pregãopresencialn'175/2017
Contrato n'. 003/2018

W
justo e contratado o que segue:

1 1 Prestação de serviços gráficos (Gamê TPTU, tSSQN e TLFP),.conforme ANEXO 1, parte
Integrante do Edital, Compreendendo a impressão e montagem dos Games.

Contrato, como se nele
documentos:

a-) Pregão Presencial n' 1 75/201 7;
b-) Processo Administrativo n' 17.383/2017.

2.2 0s documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma reger a execução do objeto
contratado.
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3 . 1 . 1 A entrega do objeto deverá ser feita no Departamento de Tributos, localizado na Rua Alfredo
Bueno, 1 235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 1 3820-000 - cone: (1 9)3867-9778.
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3.1.2Antes da entrega do objeto, deverá ser apresentada prova de impressão para
confirmação do constante em Anexo 1 - Memorial Descritivo -- parte integrante do Edital.

3.2. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ânus para a CONTRATANTE.

(mil duzentos e trinta reais).

4.2 0 valor retro referido é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3 As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação orçamentária n'.
4.122.11.2011 339039.63

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica, o número do Pregão, bem como o número
do Contrato correspondente.

5.3. O pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de apresentação
da Nota Fiscal Eletrõnica.

5.4 Deverá ser obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrânica, número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil S/A, a qual será efetivado o pagamento.

5.4.1 Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivada o pagamento.

5.4.2. Não será aceita a indicação de Conta Poupança.

5.5 Em hipótese alguma será efetivado pagamento antecipado ou sem a apresentação do constante
na Cláusula 5.1 e 5.4, deste instrumento

(dez por cento), sobre o valor do Contrato.



Prefei!
;:.mS;=1=;1=1EmHJi::-\''

6.2 Se a CONTRATAM)A inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a
sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da lei Federal n' 8.666/93, com as alterações da Lei
Federaln' 8.883/94.

impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço

6.4 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencados nos
itens precedentes.

tes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a
eito ou cobrados judicialmente.
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7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fomtas delineadas no art. 79, da Lei n'
8.666/93

7.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do art. 78,
da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-â, ainda, ao pagamento de multa equivalente a
1 0% (dez por cento) do valor do contrato
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resultar na cessação imediata do Contrato.

em decorrência dos mesmos.

8.S. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
]-« .. ..nHI.ÃP. .le habilitação e qualificação exigidas na licitação.todas as condiç

;sumidas,
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osições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
istração pública.

houvesse ocorrido.

lO.OVALORDOCONTRATO:
lO.IDá-se ao presente Contrato, o valor global de R$ RS
noventa reais), para todos os efeitos legais.

11.990,00 (onze mil, novecentos e

1 1.0 AGENCIA: gerará por 30 (trinta) dias contados da data da assinatura deste.
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assmam o

presente Contrato, em 02 (duas) vias de.Igual teor e forma para um se e Jundico efeito, perante as
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Ja8tariúna, 02 de janeiro de 201 8.

Mana Emília Peçonha de Ubveira Dava GUARIÜNA
Secretária de Gabinete

]
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Francisco rosé Souza Avila
RG n'. 2.764.615-7
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TERMO DE ciÊNciA E DE NOTificAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 175/2017.

Contrato n' 0a3/2018. erviços gráÊlcos (camê IPTU, lsSQN e TLFP), compreendendo a

impressão e montagem dos carnes.

:.ü,t,:n: :Híeit:€1r$sEiOil)E CORmSPONOÊNciA E iM'R'Suão A LASER
LTDA ME

interpor recursos e o mais que couber

Jaguariúna,02 dejaneiro de 2018.
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Y \..,-----''
FÍÊJI;ÊÍ;I;IjkA DO MIJÜItlÍFIÓ DE JAGUARIUNA
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete z"

Francisco José Souza Axila

RG n'. 2.764.615-7
CPF/MF n' 218.364.728-03
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PREGÃO PRESENCIAL N' 175/2017.

Con.ra: o n' 003/2018 e.viços gráficos (camê TPTU, ÍSSQN e TLFP), compreendendo a

: pressa:li m:l:j::;lados l:o nE COR«ESPOra'wC'A E 'M'R'SSÃO A 'AS''
LTDAME

Declaro que estamos cientes e de acordo com os arquivos que foram encaminhados

podendo a partir desta data encaminhar os arquivos originais para iniciar o objeto do

Contrato 003/2018

Jaguadúna,02 dejanejro de 2018

E

Francisco rosé Souza Àvila
RG n'. 2.764.615-7
CPF/MF n' 218.364.728-03


